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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Lei

E S T A D O  D A  B A H I A  
Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 

                            _______ GABINETE DO PREFEITO _________ 
 
 
 
 
 

LEI Nº 578, DE 21 DE JUNHO DE 2013. 

 

“Altera dispositivo da Lei Municipal nº 475 de 10 de novembro de 2005 
que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Assistência Social 
e dá outras providências” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO no uso de suas 
atribuições legais,  

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O seguinte dispositivo da Lei Municipal nº 475 de 10 de novembro de 
2005, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Assistência Social 
e dá outras providências, passa a viger com a seguinte redação: 
 
“Art.4º - Os membros titulares do Conselho Municipal de Assistência Social de 
Teodoro Sampaio serão nomeados pelo Prefeito Municipal.” 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir 
de 06 de maio de 2013. 
 
 
TEODORO SAMPAIO, Estado da Bahia, em 21 de junho de 2013. 

 
 
 
 

AKIRA SUGA 
Prefeito Municipal 

 
 

REBECA TÁRIQUE DA SILVA MENEZES 
Chefe de Gabinete 
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